
Proc. Administrativo 2- 4.538/2022

De: Eliane C. - SAD

Para: SEMMEA - Departamento de Apoio Administrativo  - A/C Eduardo D.

Data: 20/10/2022 às 10:51:55

Setores envolvidos:

SAD, SEMMEA, SEMMEA, SAD

Compra direta borracharia

 

Processo n.º 261/2022

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DO VALOR, requerida nos termos do PROC. ADM. Nº 4.538/SEMMEA/2022, visando a contratação direta
pa ra CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA., através da empresa, E. G. DOS SANTOS -
BORRACHARIA., inscrita no CNPJ sob n.º 05.466.364/0001-85, na importância de R $ 3.635,00 (Três Mil e
Seiscentos e Trinta e Cinco Reais) .

Justifica-se que a aquisição pretendida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, considerou-se este o caminho
mais viável para contratação de serviços de borracharia, uma vez que após consulta no departamento de licitações,
constatamos que não há o item na licitação vigente, e tendo em vista a urgência e necessidade, optamos pelo
processo de dispensa.

Cabe ressaltar que a Secretaria de Meio Ambiente, possui uma frota de veículos que se faz necessário a demanda
solicitada, para dar continuidade as demandas desta secretaria.

Por outro lado, considerando o dever de observar a prática da legalidade e moralidade nos atos da
Administração Pública, bem como atento ainda aos princípios de oportunidade e conveniência, a
secretaria solicitante demonstrou que a razão de escolha do fornecedor , dar-se-á pela apresentação do

menor valor conforme quadro de cotação nº 10093/22.

Atentos ao que dispõe o art. 68, da  Lei 14.133/2021, a Secretaria, juntou aos autos os documentos necessários a

devida habilitação da empresa contratada. Sendo eles: Certidão Regularidade FGTS; Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidão Negativa de Débitos Federais, Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Assim, ANTE O EXPOSTO, este Departamento de Compras, formaliza o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , nos termos do art. 75, I e o art. 95, I da Lei n. 14.133/2021,

ratificando a fundamentação apresentada pela Secretaria solicitante, cujo critério foi devidamente autorizado pelo

ordenador da despesa, gerando o Pedido de Empenho Nº. 10565/22.

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras
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Proc. Administrativo 3- 4.538/2022

De: Eliane C. - SAD

Para: SEMMEA - Departamento de Apoio Administrativo  - A/C Eduardo D.

Data: 20/10/2022 às 10:53:16

Setores envolvidos:

SAD, SEMMEA, SEMMEA, SAD

Compra direta borracharia

 

ATESTADO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO COM O PARECER REFERENCIAL N° 012/GPM/2022

Processo n°: 261/2022

Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Referência/Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA.

Atesto que o presente processo administrativo de compra direta em razão do valor, a ser
celebrado entre o Município de Tangará da Serra/MT,  E. G. DOS SANTOS - BORRACHARIA., inscrita
no CNPJ sob n.º 05.466.364/0001-85, visando permitir CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA., nos
termos do Art. 75 inciso I da Lei n. 14.133/2021, cujas orientações restaram atendidas no caso concreto.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela Procuradoria-
Geral do Município.

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras
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Proc. Administrativo 4.538/2022

De: Eduardo D. - SEMMEA

Para: SAD - Departamento de Compras 

Data: 20/10/2022 às 10:36:42

Setores (CC):

SAD

Setores envolvidos:

SAD, SEMMEA, SEMMEA

Compra direta borracharia

 

SOLICITA PROCEDIMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR.

 

Senhor(a) Secretário(a),

 

Com os nossos cumprimentos, solicitamos a abertura de processo sob sistema de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM
RAZÃO DE VALOR, com fulcro no Art. 75, II, da Lei 14.133/2021 para contratação da empresa E. G. DOS SANTOS
- BORRACHARIA, inscrita no CNPJ/MF 05.466.364/0001-85, vindo a atender a demanda de CONTRATAÇÃO
SERVIÇOS DE BORRACHARIA dos veículos da Secretaria de Meio Ambiente.

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE VALOR  

01 CONSERTO DE PNEU MICRO-ÔNIBUS/CAMINHÕES – ARO
17.5

05 R$ 49,00 R$ 245,00

02
CONSERTO DE PNEU ÔNIBUS, CAMINHÃO 900/20 A
1100/20

15 R$ 49,00 R$ 735,00

03
CONSERTO DE PNEU VAN E CAMINHONETE ARO – 15 E
16

10 R$ 29,00 R$ 290,00

04 CONSERTO DE PNEU VEÍCULO LEVE ARO – 13 E 14 10 R$ 24,00 R$ 240,00

05 MONTAGEM DE PNEU MICRO ÔNIBUS ARO – 17.5 05 R$ 44,00 R$ 220,00

06
MONTAGEM DE PNEU ÔNIBUS E CAMINHÃO 900/20 A
1100/20

15 R$ 39,00 R$ 585,00

07
MONTAGEM DE PNEU VAN E CAMINHONETE AROS – 15 E
16

10 R$ 19,00 R$ 190,00

08 MONTAGEM DE PNEU VEÍCULOS LEVE AROS – 13 E 14 05 R$ 19,00 R$ 95,00
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09 TROCA DE PNEU MICRO ÔNIBUS ARO – 17.5 05 R$ 29,00 R$ 145,00

10 TROCA DE PNEU ÔNIBUS E CAMINHÃO 900/20 A 1100/20 15 R$ 34,00 R$ 510,00

11 TROCA DE PNEU VAN E CAMINHONETE AROS – 15 E 16 10 R$ 19,00 R$ 190,00

112 TROCA DE PNEU VEÍCULOS LEVE AROS – 13 E 14 10 R$ 19,00 R$ 190,00

Total R$ 3.635,00

 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

 

O objeto será entregue mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, acompanhando da nota de
empenho, emitido pelo encarregado responsável.

 

DA JUSTIFICATIVA:

 

Escolhemos o processo de “Dispensa de Licitação” pois, considerou-se este o caminho mais viável para contratação
de serviços de borracharia, uma vez que após consulta no departamento de licitações, constatamos que não há o
item na licitação vigente, e tendo em vista a urgência e necessidade, optamos pelo processo de dispensa .

Cabe ressaltar que a Secretaria de Meio Ambiente, possui uma frota de veículos que se faz necessário a demanda
solicitada, para dar continuidade as demandas desta secretaria.

 

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

 

A contratação da empresa será de forma direta, por não haver licitação para o objeto solicitado, sendo determinado o
vencedor, o empreendimento que apresentar o menor valor global. Fica aqui evidenciado, que o ganhador também
deverá estar com sua regularidade fiscal apta.

 

DA PREVISÃO LEGAL:

 

Compra efetuada de forma direta conforme previsão legal descrita no Art. 75, Inciso I e II da Lei nº 14.133 de
01/04/2021.

 

DAS REGULARIDADES FISCAL:

 

Será apresentado para efeito de contratação, os comprovantes de regularidade fiscal, toda documentação exigida
para efeito de comprovação da regularidade fiscal na fase de Aquisição que se dará com a emissão da Requisição,
nota de empenho e/ou assinatura do contrato.

Conforme do Artigo 68, da Lei 14.133 de 01/04/2021.

• Certidão Negativa de Débitos Municipais;

• Certidão Negativa de Débitos Estadual (SEFAZ/MT);

• Certidão Negativa de Federal;
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• Certidão Negativa Trabalhista;

• Certidão Negativa FGTS.

 

COTAÇÃO DE ORÇAMENTOS:

Segue abaixo quadro de cotações das empresas orçadas para dar prosseguimento a dispensa de licitação da
referida contratação supracitada, conforme segue planilha demonstrativa e orçamentos anexo:

Fornecedor Descrição Valor Total

E. G. dos Santos Borracharia Conserto/montagem/troca R$ 3.635,00

Borracharia Planalto Conserto/montagem/troca R$ 3.800,00

Borracharia do Tunico Conserto/montagem/troca
R$ 4.550,00

 

PREÇO MÉDIO 1.081,00

 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

 

As despesas decorrentes das presentes contratações correrão com recursos do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Ambiental, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

 

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE;

2184 – GESTÃO AMBIENTAL

FICHA N°: 1001745

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

1.1.500 000.000 – FONTE DE RECURSO PRÓPRIO.

 

VALOR: R$ 3.635,00 (três mil, seiscentos e trinta e cinco reais).

 

DA FORMA DE PAGAMENTO:

 

A empresa CONTRATADA, após realização do serviço e entrega do produto, deverá enviar ao CONTRATANTE a
Nota Fiscal, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto.

Após comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à
contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até 30(trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade
da nota fiscal.
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DO FISCAL DA COMPRA:

 

Indicamos como fiscal do Processo Administrativo por Dispensa de Licitação a servidor  EDUARDO SOMMER
DUTRA, CPF: 016.540.811-16 e como SUPLENTE a servidora ANA PAULA DA SILVA FONSECA, CPF:
034.872.641-45.

 

Na certeza da costumeira atenção de Vossa Senhoria, e das providências necessárias colocamo-nos ao inteiro
dispor.

 

Atenciosamente,

 

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 

EDUARDO SOMMER DUTRA

FISCAL

 

ANA PAULA DA SILVA FONSECA

SUPLENTE FISCAL

Anexos:

CND_ESTADUAL.pdf

CND_FGTS.pdf

CND_MUNICIPAL.pdf

CND_RF.pdf

CND_TST.pdf

Orcamento_Borracharia_doTonico.pdf

Orcamento_Borracharia_Planalto.pdf

Orcamento_E_G_dos_Santos_Borracharia.pdf

Quadro_cotacao_10093.pdf

Requerimento_de_Empresario_Alteracao_2.pdf

Requisicao_de_empenho.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ:

Endereço:

MT-

CEP: 78.300-901

247000466/2210565/22

Pedido Data Emissão

20/10/2022

Cond. Pagamento

Poder
Órgão
Unidade / Setor

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Centro de Custo 2184 - GESTÃO AMBIENTAL

10093/22
Nº Cotação

1001745 3.635,00Ficha Valor
021302 COORD. DE MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.19.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
18.541.0021.2184.0000 GESTÃO AMBIENTAL

500
0000000 Sem código de acompanhamento
000   000   Recurs

Recursos não Vinculados de Impostos1 1. .

E. G. DOS SANTOS - BORRACHARIAFornecedor 5678COD:
Endereço: R JULIO MARTINEZ BENEVIDES CPF/CNPJ: 05.466.364/0001-85

TANGARA DA SERRA
Cod Prod Discrição Produto UN Quant $ Unit ValorPCASP Entrada

2050 SNº:

MarcaPCASP Saída

Observação

Serviço de borracharia para atender a demanda do Meio Ambiente.

Requisição de Empenho

Proc. Licitatório ModalidadeNº.Mod

247
Contrato:

000466/22 DISPENSA COMPRA DIRETA LEI 14133/2021
Reserva Orçamentaria: 15562

099.019.413 5,00 245,0049,00CONSERTO DE PNEU MICRO ONIBUS ARO -  17.5 UN

099.091.860 15,00 735,0049,00CONSERTO DE PNEU ÔNIBUS, CAMINHÃO 900/20 A 1100/20 UN

099.091.857 10,00 290,0029,00CONSERTO DE PNEU VAN E CAMINHONETE ARO - 15 E 16 UN

099.099.447 10,00 240,0024,00CONSERTO DE PNEU VEÍCULO LEVE ARO - 13 E 14 UN

099.066.705 5,00 220,0044,00MONTAGEM DE PNEU MICRO ONIBUS ARO - 17.5 UN

099.091.871 15,00 585,0039,00MONTAGEM DE PNEU ÔNIBUS E CAMINHÃO 900/20 A 1100/20 UN

099.091.866 10,00 190,0019,00MONTAGEM DE PNEU VAN E CAMINHONETE ARO - 15 E 16 UN

125.001.014 5,00 95,0019,00MONTAGEM DE PNEU VEÍCULOS LEVE AROS - 13 E 14 UN

099.091.892 5,00 145,0029,00TROCA DE PNEU MICRO ÔNIBUS ARO - 17.5 UN

099.081.351 15,00 510,0034,00TROCA DE PNEU ÔNIBUS E CAMINHÃO 900/20  A 1100/20 UN

099.091.891 10,00 190,0019,00TROCA DE PNEU VAN E CAMINHONETE ARO - 15 E 16 UN

125.001.020 10,00 190,0019,00TROCA DE PNEU VEÍCULOS LEVE AROS - 13 E 14 UN

Total Pedido

ELIANE SIMONE CRISTALINO
Chefe Dep. Compras

--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------
VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS

Assinatura do Secretário(a)

3.635,00

Pedido Criado por:

EDUARDO SOMMER DUTRA
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Produto/Serviço QTD Vencedor(es)

Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ :

Quadro de Cotação - 

Página 1

19/10/2022

10093/22

Proponente_27958 Proponente_27959 Proponente_5678

099.019.413 CONSERTO DE PNEU MICRO ONIBUS ARO -  17.5 5 5678 245,0050,00 250,00 50,00 250,00 49,00 245,00

099.091.860 CONSERTO DE PNEU ÔNIBUS, CAMINHÃO 900/20 15 5678 735,0060,00 900,00 50,00 750,00 49,00 735,00

099.091.857 CONSERTO DE PNEU VAN E CAMINHONETE ARO 10 5678 290,0035,00 350,00 30,00 300,00 29,00 290,00

099.099.447 CONSERTO DE PNEU VEÍCULO LEVE ARO - 13 E 1 10 5678 240,0030,00 300,00 25,00 250,00 24,00 240,00

099.066.705 MONTAGEM DE PNEU MICRO ONIBUS ARO - 17.5 5 5678 220,0045,00 225,00 45,00 225,00 44,00 220,00

099.091.871 MONTAGEM DE PNEU ÔNIBUS E CAMINHÃO 900/2 15 5678 585,0050,00 750,00 45,00 675,00 39,00 585,00

099.091.866 MONTAGEM DE PNEU VAN E CAMINHONETE ARO 10 5678 190,0025,00 250,00 20,00 200,00 19,00 190,00

125.001.014 MONTAGEM DE PNEU VEÍCULOS LEVE AROS - 13 5 5678 95,0020,00 100,00 20,00 100,00 19,00 95,00

099.091.892 TROCA DE PNEU MICRO ÔNIBUS ARO - 17.5 5 5678 145,0045,00 225,00 30,00 150,00 29,00 145,00

099.081.351 TROCA DE PNEU ÔNIBUS E CAMINHÃO 900/20  A 15 5678 510,0050,00 750,00 35,00 525,00 34,00 510,00

099.091.891 TROCA DE PNEU VAN E CAMINHONETE ARO - 15 10 5678 190,0025,00 250,00 20,00 200,00 19,00 190,00

125.001.020 TROCA DE PNEU VEÍCULOS LEVE AROS - 13 E 14 10 5678 190,0020,00 200,00 20,00 200,00 19,00 190,00

Relação de Proponentes Participantes

27958 ELEKENES ALVES MOURA12.842.835/0001-78

27959 ADILSO LOURENÇO DE CRISTO13.317.111/0001-78

5678 E. G. DOS SANTOS - BORRACHARIA05.466.364/0001-85

Relação de Proponentes Vencedor(es)

5678 3.635,00

EDUARDO SOMMER DUTRA
Digitador (a)

------------------------------------------------------------
Aprovado por:

------------------------------------------------------------

Valor Total da Cotação: 3.635,00

Fiorilli Software - (Compras Web (9.21.25.2302))
19/10/2022 15:34 Usuário: EDUARDO SOMMER DUTRA
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  Proc. Administrativo 1- 4.538/2022

De: Eliane C. - SAD

Para: SEMMEA - Departamento de Apoio Administrativo  - A/C Eduardo D.

Data: 20/10/2022 às 10:50:07

 

Por meio do Parecer Jurídico n. 012/2022, este Procurador já emitiu opinião acerca da
aplicabilidade e uso dos incisos I e II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, para onde se reporta.

Portanto o departamento de compras identificou  a necessidade de utilizar o inciso I do Artigo 75 da Lei n°
14.133/2021, considerando que atualmente não temos licitação vigente com o objeto de manutenção corretiva e
preventiva em veículos oficiais.

Segue em anexo Parecer emitido: Memorando 8.335/2022 - Parecer para Manuntenção da Frota

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras

1Doc:          18/29



Memorando 8.335/2022

De: Eliane C. - SAD

Para: SAD - Gabinete do Secretário 

Data: 18/07/2022 às 08:39:38

Setores envolvidos:

SAD, SAD

Parecer para Manuntenção da Frota

 

Prezado Procurador,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, solicitar um PARECER  para  o uso do ART. 75, inciso I da
Lei 14.133/21 para aquisição de Serviços de Manutenção de Veículos Automotores, tendo em vista que o pregão não
esta vigente.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar nossos agradecimentos.

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras
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 Memorando 1- 8.335/2022

De: Eliane C. - SAD

Para: GAB - Procuradores Municipais  - A/C Luan V.

Data: 18/07/2022 às 10:01:32

 

Devidas Providências.

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras

1Doc:          21/29



Memorando 2- 8.335/2022

De: Luan V. - GAB

Para: SAD - Departamento de Compras 

Data: 18/07/2022 às 10:26:23

Setores envolvidos:

SAD, SAD, GAB

Parecer para Manuntenção da Frota

 

 Por meio do Parecer Jurídico n. 012/2022, este Procurador já emitiu opinião acerca da aplicabilidade e uso dos
incisos I e II do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, para onde se reporta. 

No acórdão n. 2.458/2021, o TCU entendeu que  é possível a utilização do art. 75 da nova lei de licitações por órgãos
não vinculados ao Sistema de Serviços Gerais, do grupo chamado órgãos “não-Sisg”, em caráter excepcional e
transitório, até que sejam concluídas as medidas necessárias ao efetivo acesso às funcionalidades do PNCP. O
tribunal orientou que nesse período, como reforço à transparência que deve ser dada às contratações diretas, seja
utilizado o Diário Oficial da União (DOU) como mecanismo adicional ao atendimento da diretriz legal.

Sobre a manutenção de veículos automotores, veja-se o que diz a Lei, em seu artigo 75, inciso um:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;

Da leitura do dispositivo, o limite em questão pode ser utilizado para:

a) obras e serviços de engenharia; ou

b) serviços de manutenção de veículos automotores.

Portanto, desde que o departamento de comprar identifique uma dessas duas hipóteses legais, poderá aplicar o
inciso I do artigo 75 da Nova Lei de Licitações.

A conjunção é uma classe de palavras que servem de ligação entre elementos de uma sentença, sejam eles
termos de uma mesma oração ou orações de um mesmo período. No caso da conjunção "ou", trata-se de
conjunção alternativa, que expressa uma ideia de alternância, de opção.

Ou seja, basta a leitura literal do artigo para que se entenda seu significado, sendo desnecessário empregar
técnicas de interpretação onde a lei não exige.

E, para aferir o limite, deve se observar o §1° do mesmo dispositivo, que prevê:

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser observados:

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade.
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Portanto, desde que o serviço se enquadre como " serviços de manutenção de veículos automotores" é
POSSÍVEL utilizar o inciso I do artigo 75 da Nova Lei de Licitações, pois o diploma legal é claro nesse sentido, desde
que observadas as demais condições colocadas no Parecer Referencial acima referido.

 

Salvo melhor juízo, é o entendimento.

_

Luan Vanzetto 

Procurador do Município

OAB/MT 27.160-O
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